
 
 

 

 

 

ANEXO II 

PROJETO BÁSICO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA – LICITAÇÃO 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 

(Processo Administrativo n° 28.123/2024) 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de PROJETO EXECUTIVO E EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA E 

REQUALIFICAÇÃO URBANA PARA O BAIRRO DO ALCÂNTARA, SÃO GONÇALO/RJ, nos termos 

da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 PROJETO EXECUTIVO 
E EXECUÇÃO DE 
OBRAS DE REFORMA 
E REQUALIFICAÇÃO 
URBANA PARA O 
BAIRRO DO 
ALCÂNTARA, SÃO 
GONÇALO/RJ. 

un 1 R$13.821.760,60 R$13.821.760,60 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de execução do objeto da presente licitação é de 365 (trezentos e sessenta e 

cinco) dias contados da ordem de início, sendo o prazo de vigência de 450 (quatrocentos e 

cinquenta) dias, prorrogável por iguais e sucessivos períodos na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Projeto Básico. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme 
consta das informações básicas deste termo de referência. 



 
 

 

 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO  

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Projeto Básico. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis: 

4.1.1. O questionamento inicial quanto à necessidade do consumo, o qual está definido no ETP;  

4.1.2. Redução do consumo de combustíveis fósseis com a implementação da requalificação 

urbana priorizando o transporte não motorizado;  

4.1.3. Análise do ciclo de vida dos produtos empregados nas construções, para determinar a 

vantajosidade econômica da oferta;  

4.1.4. Estímulo para que os fornecedores assimilem a necessidade premente de oferecer ao 

mercado, cada vez mais, obras, produtos e serviços sustentáveis;  

4.1.5. Fomento da inovação, tanto na criação do projeto quanto nos produtos nele empregados 

com menor impacto ambiental negativo, quanto no uso racional destes produtos, 

minimizando a poluição e a pressão sobre os recursos naturais;  

4.1.6. Fomento a soluções mais sustentáveis, as quais foquem na função que se almeja com a 

contratação e que gerem menor custo e redução de resíduos.  

4.1.7. Minimizar emissões de poluentes atmosféricos durante a execução da obra, utilizando 

equipamentos de baixa emissão e combustíveis alternativos. 

4.1.8. Reduzir o consumo de água e energia na obra com a adoção de práticas sustentáveis, 

como reuso de água em atividades não potáveis. 

4.1.9. Realizar treinamentos para a equipe de obra sobre boas práticas de sustentabilidade e 

segurança ambiental, com foco na correta gestão de resíduos e no uso de recursos de 

forma eficiente. 

Subcontratação 

4.2. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:                                   

4.2.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação, 

dos itens de maior relevância, conforme constam no quadro do item 8.39 - Qualificação 

Técnica, deste Projeto Básico.                                                                                                                                                 

4.2.2. A subcontratação fica limitada a 25%, conforme art. 67, §9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

Nesta hipótese, mais de um licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo 

potencial subcontratado  

4.2.3. A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE documentação que comprove a 

capacidade técnica da subcontratada. 



 
 

 

 

 

4.2.4. A subcontratação depende de autorização prévia da CONTRATANTE, a quem incumbe 

avaliar se a SUBCONTRATADA cumpre os requisitos de qualificação técnica e 

comprovação de idoneidade necessários para a execução do objeto. 

4.2.5. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades da SUBCONTRATADA, bem como responder perante a 

CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes 

ao objeto da subcontratação. 

4.2.6. A empresa CONTRATADA se compromete a substituir a SUBCONTRATADA, no prazo 

máximo de trinta dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual 

originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade 

CONTRATANTE, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a 

demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela 

execução da parcela originalmente subcontratada. 

4.2.7. Fica vedado a subcontratação de pessoa física ou jurídica, na pessoa do dirigente, se 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se 

deles tiverem algum grau de parentesco, conforme previsto no §3º do art. 122 da Lei nº 

14.133/2021. 

4.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

subcontratação. 

Garantia da contratação 

4.4. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, até o momento da 

sua assinatura ou da retirada do instrumento equivalente. Com condições descritas nas cláusulas do 

contrato. 

4.5. A exigência de garantia contratual visa assegurar a fiel execução das obrigações previstas 

no contrato, protegendo a administração pública de eventuais descumprimentos, danos ou prejuízos 

que possam surgir durante a execução. Considerando que o objeto da licitação envolve a construção 

de infraestrutura pública, com obras que exigem alto grau de complexidade e investimentos 

significativos, a garantia contratual oferece uma medida de proteção contra riscos de inadimplência 

ou falhas na execução.  

4.6. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 

máximo, até a data de assinatura do contrato.   

4.7. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias 

úteis após a assinatura do contrato. 

4.8. A CONTRATANTE utilizará a garantia para assegurar as obrigações associadas ao 

Contrato, podendo recorrer a essa, inclusive, para cobrar valores de multas eventualmente aplicadas 

e ressarcir–se dos prejuízos que lhe forem causados em virtude do descumprimento das referidas 

obrigações. 

4.9. Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações assumidas no 

Contrato serão descontados da garantia caso não venham a ser quitados no prazo de 03 (três) dias 

úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada for de valor superior ao 



 
 

 

 

 

valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que 

será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada 

judicialmente. 

4.10. Em caso de extinção decorrente de falta imputável à CONTRATADA, a garantia reverterá 

integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual diferença que venha a ser 

apurada entre o importe da garantia prestada e o débito verificado. 

4.11. Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu valor original deverá ser 

integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de valores de 

multas aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, sempre contados da utilização ou 

da notificação pela CONTRATANTE, o que ocorrer por último, sob pena de rescisão administrativa do 

Contrato. 

4.12. Caso o valor do Contrato seja alterado, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 

14.133/2021, a CONTRATADA deverá complementar o valor da garantia para que seja mantido o 

percentual de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato. 

4.13. Sempre que houver reajuste ou alteração do valor do Contrato, a garantia será 

complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do 

correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas no ordenamento. 

4.14. Os reforços do valor da garantia poderão ser igualmente prestados em uma das 

modalidades previstas no art. 96, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.15. A garantia contratual somente será restituída após o integral cumprimento do Contrato, 

mediante ato liberatório da autoridade contratante, podendo ser retida, se necessário, para quitar 

eventuais obrigações da CONTRATADA. 

4.16. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

garantia da contratação. 

Vistoria 

4.17. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o 

direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 

segunda à sexta-feira, das 09:00 horas às 17:00 horas, agendada através do e-mail: 

semgipe.pmsg@gmail.com. 

4.18. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 

prévia.  

4.19. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 

empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

4.20. A administração deixará facultativo às empresas que vierem a participar do certame a 

realização de visita técnica, a partir do dia da publicação do edital, até 24 (vinte e quatro) horas úteis 

que antecedem a data para abertura das propostas, a fim de que os interessados que desejarem, 

tomem conhecimento das condições técnicas e dificuldades para executar o objeto;  

4.21. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada 

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 

da contratação, conforme anexo XII. 



 
 

 

 

 

4.22. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da 

prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: 07 (sete) dias corridos da emissão da ordem de início; 

5.1.2. O prazo de execução do objeto da presente licitação é de 365 (trezentos e sessenta e 

cinco) dias contados da ordem de início, sendo o prazo de vigência de 450 (quatrocentos 

e cinquenta) dias, prorrogável por iguais e sucessivos períodos na forma do artigo 111 da 

Lei n° 14.133, de 2021. 

5.1.3. O prazo de vigência do contrato é superior ao de execução dos serviços a fim de: 

5.1.3.1. Amparar a necessidade de acolher possíveis dilatações do prazo da execução 

dos serviços, provocadas por fatos alheios à vontade da contratada, sem, 

contudo, alterar o prazo de vigência do contrato; 

5.1.3.2. Propiciar tempo hábil para que sejam efetuados os pagamentos devidos; 

5.1.3.3. Englobar os recebimentos provisórios e definitivos. 

5.1.4. Os serviços serão executados conforme consta neste Projeto Básico, no local estipulado 

no projeto.  

5.1.5. Os serviços poderão ser rejeitados, em parte ou em sua totalidade, quando em 

desacordo com as especificações constantes deste Projeto Básico, devendo ser 

corrigidos, refeitos ou substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, à custa da 

contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

5.1.6. Após a aprovação final da obra, CONTRATADA deve proceder à entrega do “as built” da 

obra, em meio impresso (duas cópias) e digital (arquivo editável pertinente), na Secretaria 

Municipal de Gestão Integrada e Projetos Especiais (SEMGIPE), situada na Av. São 

Gonçalo 100 – G2, Boa Vista, São Gonçalo-RJ. 

5.1.7. Cronograma de realização dos serviços deverá ser realizado conforme previsto no 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E DE DESEMBOLSO (ANEXO VI); 

5.1.8. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 

aquela etapa, no CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E DE DESEMBOLSO (ANEXO 

VI), estiverem executados em sua totalidade. 

Materiais a serem disponibilizados 

5.2. A CONTRATADA será a responsável por fornecer e transportar qualquer material 

necessário para execução dos serviços, respeitando as especificações técnicas da planilha 

orçamentária e deste termo. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

5.3. A CONTRATADA responderá legal e administrativamente pela garantia, solidez, qualidade 

e eficiência dos serviços por ela elaborados, e essa responsabilidade não cessará com a entrega e 



 
 

 

 

 

aprovação do objeto da presente licitação, mas se estenderá pelo prazo de garantia determinado 

para obras de construção civil, conforme estabelecido no Código Civil. 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.4. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 

características do objeto. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Preposto 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 

período de execução do objeto. 

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.10.  

Fiscalização Técnica 

6.11. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 080/2023, art. 23); 



 
 

 

 

 

6.12. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto 

nº 080/2023, art. 23, inciso XVI, alínea “a”); 

6.13. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 

nº 080/2023, art. 23, inciso XIV);  

6.14. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 080, de 2023, art. 23, inciso II); 

6.15. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

(Decreto nº 080, de 2023, art. 23, inciso V); 

6.16. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 080, de 2023, art. 23). 

Fiscalização Administrativa 

6.17. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Decreto nº 080, de 2023, Art. 22, inciso IV). 

6.18. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 080, de 2023, art. 22, 

inciso VII). 

Gestor do Contrato 

6.19. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto nº 080, de 2023, art. 22, inciso VIII). 

6.20. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for 

o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 080, de 

2023, art. 22, inciso X).  

6.21. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 

080, de 2023, art. 22, IV).  

6.22. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 



 
 

 

 

 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 080, de 2023, art. 22, VIII).  

6.23. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. (Decreto nº 080, de 2023, art. 22, VII).  

6.24. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 080, de 2023, art. 22).  

6.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento os serviços 

efetivamente executados pelo contratado e aprovados pela fiscalização. 

7.2. As medições das obras e/ou serviços obedecerão ao Cronograma Físico-Financeiro 

(ANEXO VI), que será ajustado em função de inícios ou reinícios de etapas da obra e/ou serviço. 

7.2.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.2.1.1. não produzir os resultados acordados; 

7.2.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

7.2.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.3. As aprovações das medições são condicionadas à verificação da Caixa Econômica Federal, 

entidade responsável pelo pagamento dos serviços. Sendo assim, o órgão necessita avaliar e aprovar 

os serviços realizados no seu contrato de repasse e a prefeitura os pertinentes a sua 

complementação orçamentária. Ressalta-se que as medições precisam ser encaminhadas 

separadamente para os órgãos apontados.  

7.4. As medições serão processadas independentemente da solicitação da CONTRATADA. A 

primeira medição será realizada da data de início dos serviços até o fim do mês civil, e as 

subsequentes a cada período de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data do encerramento da 

medição anterior. O último dia de uma medição coincide obrigatoriamente com o último dia útil do 

mês calendário da sua realização. Poderão ser realizadas medições intermediárias cujo último dia 

não coincida com o último dia útil do mês calendário de sua realização, a critério do CONTRATANTE. 

7.5. O processamento das medições obedecerá à seguinte sistemática: 



 
 

 

 

 

a) Todos os itens constantes da PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

(ANEXO IV), originariamente ou em virtude de alterações contratuais, serão apontados em 

impresso próprio, assinado pela Fiscalização. 

b) O preço unitário dos itens não contemplados na PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E FORMAÇÃO 

DE PREÇOS (ANEXO IV), incluídos em virtude de alterações contratuais, observados os 

limites legais, será calculado de acordo com a seguinte fórmula: 

PUII= PLO/PEO x PUEII 

Onde:  

PUII = Preço unitário do item incluído, referido ao mês base do orçamento;  
PEO = Preço (EMOP) da obra ou serviço, referido ao mês base do orçamento;  
PLO = Preço da licitante para a obra, referido ao mês base do orçamento;  
PUEII = Preço unitário (EMOP), do item incluído, referido ao mês base do orçamento. 
 

7.6. Para obtenção do valor de cada medição, será observado o seguinte procedimento:  

a) As quantidades medidas serão multiplicadas pelos respectivos preços unitários; 

b) O valor de cada medição corresponderá ao somatório dos produtos finais obtidos nos termos 

da alínea anterior; 

c) Para efeito de faturamento, o valor de cada medição deverá considerar o percentual de 

redução ou acréscimo proposto pela CONTRATADA. 

7.7. Na medição final ou na medição única será anexado um cadastro técnico das obras e/ou 

serviços realizados, com todas as plantas, detalhes e especificações. 

Do recebimento 

7.8. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio 

de planilha e memória de cálculo detalhada. 

7.8.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

7.8.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da 

execução contratual, quando for o caso. 

7.9. Os serviços serão recebidos provisoriamente, em prazo a ser fixado pela comissão de 

fiscalização, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133 e 

Arts. 23, XV, do Decreto nº 080, de 2023). 

7.9.1. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

técnico. (Art. 23, XV, Decreto nº 080, de 2023). 

7.9.2. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 

caráter administrativo. (Art. 22, X, Decreto nº 080, de 2023). 



 
 

 

 

 

7.9.3. No caso de dúvida ou informação solicitada para tomada de decisão acerca do 

recebimento provisório ou definitivo do objeto, ficam suspensos os prazos até que a 

manifestação seja emitida pelo órgão ou setor competente (art. 7º, § 2º do Decreto nº 080 

de 2023). 

7.9.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for 

o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao 

gestor do contrato. 

7.9.5. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.9.6. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 

não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.9.7. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

7.9.8. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.9.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

7.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.11. Os serviços serão recebidos definitivamente, em prazo a ser fixado pela comissão de 

fiscalização, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 

qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo 

os seguintes procedimentos: 

7.11.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e  

administrativo, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 

regulamento (art. 22, VIII, Decreto nº 080, de 2023). 

7.11.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções; 



 
 

 

 

 

7.11.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.11.4. Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

7.11.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão. 

7.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

7.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.14. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Liquidação 

7.15. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos da 

Instrução Normativa SEMFA nº 001/2023. 

7.15.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021 

7.16. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.17. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante; 

7.18. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.19. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  



 
 

 

 

 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.20. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

7.21. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.22. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

7.23. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF.  

Prazo de pagamento 

7.24. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEMFA nº 

001/2023. 

Forma de pagamento 

7.25. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

7.26. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.27. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.27.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

7.28. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 



 
 

 

 

 

Regime de execução 

8.2. O regime de execução do contrato será na modalidade de CONCORRÊNCIA, na sua forma 

ELETRÔNICA, pelo regime de EMPREITADA por PREÇO UNITÁRIO, com Critério de Julgamento 

de MENOR PREÇO GLOBAL, conforme parâmetros previstos no item 8.1 de (CRITÉRIOS DE 

ACEITABILIDADE E JULGAMENTO) do presente Projeto Básico. 

Critérios de aceitabilidade de preços 

8.3. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o 

critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

8.3.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, 

por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços 

unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela 

Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº  

14.133/2021); 

8.4. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de 

aceitabilidade de preços será:  

8.4.1. Valor global: R$ 13.821.760,60 (Treze milhões, oitocentos e vinte e um mil, setecentos e 

sessenta reais e sessenta centavos). 

8.4.2. Custos unitários relevantes: conforme PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E FORMAÇÃO DE 

PREÇOS (ANEXO IV). 

Exigências de habilitação 

8.5. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.6. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.7. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

8.8. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.9. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localiza a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede. 

8.11. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.12. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 



 
 

 

 

 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.13. Sociedade cooperativa: Fica vedada a participação de cooperativa 

8.13.1. A vedação é justificada pela natureza do serviço que será prestado, incompatível 

com as características das cooperativas, uma vez que as tarefas não seriam passíveis de 

execução com autonomia pelos cooperados, sem relação de subordinação com a 

cooperativa, evitando-se a eventual responsabilidade subsidiária do Poder Público pelo 

inadimplemento dos encargos trabalhistas, na forma do Enunciado 331 do TST. 

8.13.2.  Nesse sentido, foram reiteradas as decisões (Acórdão nº 1815/2003-Plenário, 

Acórdão nº 307/2004-Plenário que culminaram com a publicação da Súmula nº 281 TCU): 

8.13.2.1. “É vedada a participação de cooperativas em licitação quando, pela 

natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no mercado 

em geral, houver necessidade de subordinação jurídica entre o obreiro e o 

contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade.” 

8.13.3.  Dessa forma, tendo em vista que a natureza do serviço pressupõe subordinação 

jurídica entre os empregados e o contratado, bem como pessoalidade e habitualidade, 

deve ser vedada a participação de sociedades cooperativas na presente licitação, uma 

vez que tais entidades seriam “cooperativas fraudulentas” ou meras intermediadoras de 

mão de obra. 

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

8.15. Consórcio de empresas: Fica vedada a participação de consórcios de empresas 

8.15.1. A vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a 

forma de consórcio se justifica na medida em que, as contratações de serviços de 

engenharia, semelhantes ao presente objeto, são perfeitamente pertinentes e 

compatíveis às empresas atuantes do ramo licitado, sendo bastante comum a 

participação de empresas, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no 

tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a 

execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis 

licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do 

certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser 

licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, 

isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. Deste 

modo, a vedação de constituição de empresas em consórcio é o que melhor atende o 

interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e 

moralidade.    

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede da licitante, pertinente à atividade empresarial objeto desta licitação. 

8.18. Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 



 
 

 

 

 

8.18.1. A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetuada por meio da 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, inclusive 

contribuições sociais, e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito 

negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela 

Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional –PGFN, da sede da licitante;  

8.18.2. A prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio da licitante será feita 

por meio da apresentação da certidão negativa ou positiva com efeito negativo do 

Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços e certidão negativa ou positiva com 

efeito negativo da dívida ativa, ou, se for o caso, certidão comprobatória de que a 

licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição estadual; 

8.18.3. A prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio da licitante será 

feita por meio da apresentação da certidão negativa ou positiva com efeito negativo do 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza e certidão negativa ou positiva com efeito 

negativo da dívida ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória de que a licitante, pelo 

respectivo objeto, está isenta de inscrição municipal; 

8.19. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.20. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.21. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.22. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.23. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.24. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição. 

8.25.  Caso a documentação apresentada pela microempresa ou empresa de pequeno porte 

contenha alguma restrição, lhe será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do 

momento em que o proponente for declarado o vencedor da licitação, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de negativa. 

8.26. O prazo acima será prorrogado por igual período, mediante requerimento do interessado, 

ressalvadas as hipóteses de urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho. 

8.27. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.28. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo do disposto no art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 



 
 

 

 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.29. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 

inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

8.30. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II; 

8.31. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

8.32. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 

1 (um);  

8.33. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

8.34. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

8.35. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.36. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins 

de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

8.37. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.38. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.39. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

8.39.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação; 

8.39.2. Prova, feita por intermédio da apresentação, em original, do ATESTADO DE VISITA 

fornecido e assinado pelo servidor do órgão fiscalizador, ou declaração da licitante, na 

forma do ANEXO XI. O ATESTADO DE VISITA pode ser substituído por declaração em 

que o licitante ateste que conhece o local e as condições de realização do objeto do 

contrato, na forma do ANEXO XII, conforme o § 2º do art. 63 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

8.40. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente no CREA (Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), em plena 

validade. 



 
 

 

 

 

8.41. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 

momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional 

competente no Brasil. 

8.42. Apresentação do(s) profissional(is) devidamente registrado(s) no conselho profissional 

competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 

características semelhantes, também indicados a seguir: 

8.43. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço 

objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 

superior, desde que aprovada pela Administração. 

8.44. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas conforme tabela a seguir:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UN 
QUANTIDADE 

TOTAL 
QUANTIDADE 

MÍNIMA 

1 

Execução de pavimentação com 
aplicação de concreto asfáltico, 
camada de rolamento – exclusive 
de carga e transporte. 

m³ 1.092,23 546,11 

2 

Execução de passeio (calçada) ou 
piso de concreto com concreto 
moldado in loco, usinado C20, 
acabamento convencional, não 
armado. 

m³ 1.145,24 572,62 

3 

Execução de pavimento com 
aplicação de concreto asfáltico, 
camada de Binder – Exclusive 
carga e Transporte 

m³ 533,35 266,67 

4 

Projeto executivo para 
urbanização/reurbanização de 
áreas, visando a organização 
espacial e das atividades, devendo 
contemplar: sistema viário (locais 
para carga e descarga, faixa 
exclusiva e desenho geométrico), 
passeios, praças, arborização, 
iluminação com critérios 
luminotécnicos, distribuição e 
integração do mobiliário urbano e 
equipamentos urbanos, 
apresentado em autocad nos 
padrões da contratante, inclusive 
as aprovações pertinentes e 
coordenação dos projetos 
complementares. 

ha 4,23 2,115 

 



 
 

 

 

 

Em resumo, os itens escolhidos como de maior relevância compõem o conjunto de características e 

elementos que individualizam e diferenciam o objeto, evidenciando seus pontos mais críticos, de 

maior dificuldade técnica, bem como que representam risco mais elevado para a sua perfeita 

execução. Trata-se aqui da essência do objeto licitado, aquilo que é realmente caracterizador da 

obra ou do serviço, que é de suma importância para o resultado almejado pela contratação. 

8.45. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.45.1. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.45.2. A comprovação de que os detentores dos referidos atestados de capacidade 

técnica são vinculados à licitante, deverá ser feita através de cópia de suas fichas de 

registro de empregado, dos contratos de trabalho, por meio de outros instrumentos que 

comprovem a existência de um liame jurídico entre a licitante e os profissionais 

qualificados, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o 

licitante se sagre vencedor do certame. 

8.45.3. Em se tratando de sócio da empresa, o contrato social da licitante servirá de 

documento hábil para a comprovação do vínculo. 

8.45.4. No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo 

profissional como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todas 

(com o atestado do mesmo profissional) serão inabilitadas. 

8.45.5. Não será aceita a comprovação de aptidão de que trata este objeto por meio de 

documento emitido pela própria licitante ou por empresa do mesmo grupo. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 13.821.760,60 (Treze milhões, oitocentos e 

vinte e um mil, setecentos e sessenta reais e sessenta centavos) conforme custos unitários apostos 

na PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E FORMAÇÃO DE PREÇOS (ANEXO IV), com mês de referência 

de julho de 2024. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano (SEMDUR); 

II) Natureza da Despesa: 44905100 

III) Fonte de Recursos: 1.501.0000.0000, 1.501.0000.0047 e 1.700.0000.0008 

IV) Programa de Trabalho: 2059.15.451.2090.2089; 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

Integram este Projeto Básico, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 



 
 

 

 

 

Anexo II – Projeto Básico de Urbanismo e Complementares 
Anexo III – Memorial Descritivo 
Anexo IV – Planilha Orçamentária e Formação de Preços; 
Anexo V – Memória de Cálculo e Planilha Estimativa de Composição de BDI; 
Anexo VI – Cronograma Físico-financeiro e de Desembolso; 
Anexo VII – Documentos referentes à responsabilidade técnica (ART/RRT referentes à totalidade 

das peças técnicas produzidas por profissional habilitado, consoante previsão do art. 
10 do Decreto n. 7983/2013). 

Anexo VIII – Licença Municipal Prévia Ambiental; 
Anexo IX – Modelo Proposta Comercial de Preços; 
Anexo X – Modelo Ordem de Início de Serviços; 
Anexo XI – Modelo Atestado de Visita; 
Anexo XII – Modelo Declaração de pleno conhecimento do local e de suas condições. 
Anexo XIII - Minuta do Contrato 
Anexo XIV - Termo de Justificativas Técnicas Relevantes 

 

São Gonçalo, 05 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

__________________________________ 

Yasmin Machado Oliveira 

Diretora de Projetos 
SEMGIPE 

CAU A 239015-9 
Mat.127.365  



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

ANEXO II 

PROJETO BÁSICO DE URBANISMO E COMPLEMENTARES 

  

  

  

  

  

  

  

  

  



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO V 

MEMÓRIA DE CÁLCULO E PLANILHA DE ESTIMATIVA DE COMPOSIÇÃO DE BDI 

 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

   



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VI 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO E DE DESEMBOLSO 

  



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VII 

ART/RRT 

  



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VIII 

LICENÇA MUNICIPAL PRÉVIA AMBIENTAL  

  



 
 

 

 

 

ANEXO IX - MODELO 

LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA PMSG Nº _________/2024 

PROPOSTA COMERCIAL 

PROPONENTE: 

ENDEREÇO: 

MODALIDADE DA PROPOSTA: CONCORRÊNCIA PMSG Nº ______/2024 

VALIDADE DA PROPOSTA:  

CNPJ: 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: CONFORME ESPECIFICADO NO EDITAL 

DISCRIMINAÇÃO 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID QTD* 

PREÇOS DO ÓRGÃO PREÇOS DO LICITANTE 

VALOR 

UNIT (R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

VALOR 

UNIT (R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

1 SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO, LABORATÓRIO E CAMPO 
  

1.1 
 m² 

 

 

XX,XX 

    

1.2 
 m² 

 

 

XX,XX 

    

1.3 
 m² 

 

 

XX,XX 

    

2 CANTEIRO DE OBRA 
  

2.1 
 m² 

 

 

XX,XX 

    

2.2 
 m² 

 

 

XX,XX 

    

2.3 
 m² 

 

 

XX,XX 

    

TOTAL:   

 

BDI: ENCARGOS SOCIAIS: 

 

Local e data: ____________________, _______ de ____________________ de 2024. 

 

Carimbo e assinatura: ____________________________________________ 

  



 
 

 

 

 

ANEXO X - MODELO 

ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇOS 

OIS_SEMDUR - N° ____/2024 

 

Ao 

(NOME DA EMPRESA) 

 

(Endereço da empresa) 

 

 

Ref.: (Objeto e endereço da obra) 

 

Tendo em vista a descentralização da cota orçamentária, AUTORIZAMOS o início de serviços do 

Contrato n° _______/________, que tem por objeto ________________________________, no 

Município de São Gonçalo/RJ, compreendendo: (objeto da obra), constantes da Concorrência 

PMSG n° ______________/2024, a partir desta data.  

 

São Gonçalo, _____de _______________ de 2024. 

 

 

___________________________________________ 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano 

  



 
 

 

 

 

ANEXO XI - MODELO 

ATESTADO DE VISITA 

A Secretaria Municipal de Gestão Integrada e Projetos Especiais, por meio deste atestado de Visita, 

declara que a empresa _____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

___________________ enviou profissional credenciado, conforme disposto no Edital Concorrência 

PMSG  nº XXX/2024, para vistoriar o local, visando obter ciência das condições e coletar 

informações de todos os dados e elementos que possam vir a ter influência no valor da proposta a 

ser apresentada,  e neste ato declaram que:   

Estão cientes de que todas as condições relativas à execução do serviço licitado, e a execução do 

serviço objeto da presente licitação será realizada em conformidade com o discriminado no Edital e 

seus anexos e demais normas pertinentes.  

São Gonçalo, _________ de __________________ de 2024. 

  

De acordo: 

 

  

 ______________________________________________________________________   

Nome completo, assinatura e carimbo do responsável designado pela Secretaria Municipal de 

Gestão Integrada e Projetos Especiais 

           

______________________________________________________________________                                  

Nome completo, assinatura e carimbo do representante credenciado pelo Licitante.   

A Visita foi realizada no dia ____/ ____ /2024     às __________ horas. 

   

Observação: 

Este atestado deverá ser inserido no envelope de Documentação. 

  



 
 

 

 

 

ANEXO XII - MODELO 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO LOCAL E DE SUAS 

CONDIÇÕES 

 

À 

Comissão Permanente de Licitação 

  

CONCORRÊNCIA PMSG: nº XXX/2024 

  

A Empresa (Razão Social da Licitante) ______________________________, através do presente, 

declara para os devidos fins, que temos pleno conhecimento de todas as informações, das condições 

locais e dificuldades para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação, relativamente ao 

Edital em epígrafe. 

E por ser verdade, assina a presente declaração sob as penas da lei. 

  

São Gonçalo, ....... de .......................2024. 

  

  

__________________________________________ 

Nome, Cargo e Assinatura do Representante Legal 

Dados da Declarante: 

Razão Social e Carimbo do CNPJ 

 

  



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO XIII 

MINUTA DO CONTRATO 

 

  



 
 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO XIV 

TERMO DE JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS RELEVANTES  

 

 

  

 

 


